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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARA N D 1 
P A ·ç O M U N I C I P A L 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

N2 153/86 

JULIG BIFON, Prefeito Municipal de Sarandi 
Estado do Paraná, no uso de suas atribui-/ 
çoãs legais, e em especial ao disposto nos 
artigos 172 e 18~ da Lei Municipal nQ.03/ 
a, e art.39 da Lei Municipal n2.ll0/85 e 
Decreto Lei federal n2.2.284/86, 

D E C R E: T A , .... - - - - - - 
Art. lº- fica aprovado, fazendo .parte int~ 

grante do presente os anexos I e II, que trata respectivame!! 
te da denominação das funçoãs, numero de vagas, niveis sala 
riais e valores dos niveis salariais. 

Art. 2g. Este Decreto entrará em vigor a - 
partir da presente data, com efeito retroativo a 12 de março 
de 1.986, revogadas as disposiçoãs em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL• 22 de abril de l.986. 
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ADENDO AO DECRETO N9. 153/86 
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ORGÃO 
DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
Recepcionista 
Motorista (Gabinete) 
Secret.p/Assuntos Diversos 
Escriturário II 
Datilógrafo II 
OatilÓgrafo III 

. , 
Datilografo IV 
Identificador 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 
Auxiliar de Administração 
Escriturário 
Escriturário I 
Escriturário III 
Escriturário \I 
Datilógrafo II 
Recepcionista 
ASSESSORIA JURIOICA 
Datilógrafo III 
DEPARTAMENTO OE ADMINISTRACÃ] 
Enc.Div.Exp.Comun.e Compras 
Encarregado da Divisão Pessoal 
Auxiliar da Divisão Pessoal 
Escriturário II 
Escriturário III 
Escritur;rio IV 
Escriturário V 
Datilógrafo II 

N2 DE CARGOS fHVEL SALARIAL 
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01 
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02 
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IX 
XVII 
XX 
XIX 
XVII 

01 XX 
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Datilografo III 
DatilÓgrafo IV 
Telefonista 
Zeladora I 
Zeladora II 

Zeladora III 
zeladora I\I 
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04 
05 
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